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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Compras

Núcleo de Compras de Insumos

 

 

TERMO DE CORREÇÃO DE DOCUMENTO

 

ERRATA

 

Documento com erro Parágrafo Onde se lê Leia-se

Ata Final de Resumo de Compras / link SEI 121011771

 
Correção no "quadro do Resultado Final do Chamamento" para o ITEM 5,

referente ao valor total da 2ª colocada, a empresa MEDIPHACOS INDUSTRIAS
MÉDICAS, conforme demonstrado abaixo:

 

R$ 58.500,00 R$ 72.500,00

 

 

Onde se lê: 

 

RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO

ITEM 5 - TREPANO DE CÓRNEA 7,50 MM - TRÉPANO CIRÚRGICO, TIPO HESSBURG-BARRON, KIT DE TREPANAÇÃO CÓRNEA, À VÁCUO,
COMPOSTO POR LÂMINA METÁLICA/SERINGA PLÁSTICA COM MOLA ACOPLADA, DIÂMETRO LÂMINA 7,50 MM, COM SISTEMA ASPIRAÇÃO

EM SILICONE OU SIMILAR, PARA TRANSPLANTE DE CÓRNEA. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL.

RAZÃO SOCIAL CNPJ ORDEM VALOR TOTAL RESULTADO

ASLI COMERCIAL EIRELI 01.578.276/0001-14 1º R$ 60.000,00 CLASSIFICADO

MEDIPHACOS INDUSTRIAS MEDICAS 21.998.885/0001-30 2º R$ 58.500,00 CLASSIFICADO

OBSERVAÇÃO: -

 

Leia-se:

 

RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO

ITEM 5 - TREPANO DE CÓRNEA 7,50 MM - TRÉPANO CIRÚRGICO, TIPO HESSBURG-BARRON, KIT DE TREPANAÇÃO CÓRNEA, À VÁCUO,
COMPOSTO POR LÂMINA METÁLICA/SERINGA PLÁSTICA COM MOLA ACOPLADA, DIÂMETRO LÂMINA 7,50 MM, COM SISTEMA ASPIRAÇÃO

EM SILICONE OU SIMILAR, PARA TRANSPLANTE DE CÓRNEA. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL.

RAZÃO SOCIAL CNPJ ORDEM VALOR TOTAL RESULTADO

ASLI COMERCIAL EIRELI 01.578.276/0001-14 1º R$ 60.000,00 CLASSIFICADO

MEDIPHACOS INDUSTRIAS MEDICAS 21.998.885/0001-30 2º R$ 72.500,00 CLASSIFICADO

OBSERVAÇÃO: -

 

 

 Brasília-DF, 19 de setembro de 2023.

 

Atenciosamente,

 

ÁDRIA VÍVIAN R. Z. CUNHA

Analista de Compras

 

De acordo.

 

FÁBIO FELÍCIO DE SOUZA

Chefe do Núcleo de Compras de Insumos

 
ORIENTAÇÕES:

Este termo deve ser u�lizado para corrigir erro em um documento;

Este termo deverá ser posicionado após o documento com erro - mover o documento na árvore do processo;

Este termo deve ser assinado pelo assinante do documento corrigido.
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Documento assinado eletronicamente por ADRIA VIVIAN RODRIGUES ZARDINI CUNHA -
Matr.0000985-8, Analista I, em 19/09/2023, às 16:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELICIO DE SOUZA - Matr.0001637-8, Chefe de
Núcleo - Corpora�vo, em 19/09/2023, às 16:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 122652802 código CRC= 1E85F34D.
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